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2º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO DE

SÃO BERNARDO - MA - EDITAL Nº. 001/2017.

"Dispõe sobre a segunda convocação para

nomeação em Concurso Público para os cargos
da Agente Administrativo e Copeira da Câmara

Municipal de São Bernardo - MA; e dá outras

providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO - MA, o Sr.

JOÃO BATISTA DE LIMA COSTA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna

público o presente Edital de Convocação:

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso Il da Constituição Federal, que

determina que a investidura em cargo público seja precedida de aprovação em concurso

público de provas ou provas e títulos;

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do CONCURSO PÚBLICO
PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE EFETIVOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO - MA - EDITAL DE ABERTURA Nº. 001/2017, DE 11

DE DEZEMBRO DE 2017, e,

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da Legalidade, Impessoalidade,

Moralidade, Publicidade e Eficiência dos Atos Administrativos;

RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos aprovados e classificados relacionados no Anexo |

deste Edital com vista à nomeação para o cargo efetivo, observadas as seguintes

condições:
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1. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS:

1.1. O candidato relacionado no Anexo | do presente Edital, deve comparecer,

pessoalmente, ou por intermédio de procurador, mediante procuração pública ou

particular com firma reconhecida em cartório, no período de 21 de março a 01 de abril

de 2022, segunda a sexta feira, das 08:00hs às 12:00hs, na Sede da Câmara Municipal
de São Bernardo - MA, localizada na Rua Cônego Nestor, nº 359, Centro, CEP 65550-

000, São Bernardo - MA, no setor da Secretaria Legislativa, para apresentação e entrega
dos documentos constantes no Anexo II, parte integrante da presente convocação, e na

forma do Edital de Abertura do Concurso Público Municipal, páginas 2 e 11.

1.1.1. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer
documento constante no Anexo || acarretará o não cumprimento da exigência do item

"4.1.", deste Edital.

1.1.2. O não comparecimento no prazo legal implicará a renúncia tácita do aprovado
convocado e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao cargo para o qual

foi aprovado.

2. DOS EXAMES MÉDICOS

2.1. O candidato deve comparecer durante o período de 21 de março a 01 de abril de

2022, de segunda à sexta-feira, das 07:30h às 12:00h, no Hospital Municipal Felipe

Jorge, localizado na BR/MA 034, KM 01, bairro Abreu, São Bernardo - MA ou em

qualquer dos Postos de Saúde localizados na Sede do Município para realização do

exame médico admissional, munidos dos exames de saúde pre-admissionais constantes

no Anexo Ill, deste Edital, perante à Junta Médica Oficial do Município de São

Bernardo/MA, ou perante qualquer médico que estejam atendendo nos locais indicados,

que avaliará a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, sob pena

de renúncia tácita do aprovado convocado e, consequentemente, perda do direito à

nomeação ao cargo para o qual foi aprovado.
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2.2. Não serão admitidos os exames médicos exigidos no Anexo Ill que tenham sido

realizados há mais de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do presente Edital.

2.3. Ao candidato portador de necessidades especiais convocado neste Edital, além de

atenderem ao que determina o item 2.1, deve apresentar laudo médico, conforme

especificações constantes no item X - 10.3 - "a" e 10.4. do EDITAL DE CONCURSO
PÚBLICO N.- 001/2017.

3. DA NOMEAÇÃO

3.1. Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de documentação e exames

médicos admissionais, nos itens "1" e "2" deste Edital, para preenchimento de vagas
efetivas constantes do quadro da Câmara Municipal de São Bernardo - MA, o candidato

deverá se fazer presente na sede da Câmara Municipal de São Bernardo - MA, a partir

do dia 20 de abril de 2022, para fins de receber o documento de Posse e Exercício do

Cargo Público.

3.1.1. Não será nomeado o candidato que já ocupa duas ou mais matrículas, ensejando

situação ilegal de acúmulo de cargo público, salvo se no ato da apresentação dos

documentos o candidato apresente o protocolo original do pedido de exoneração de um

ou mais dos cargos que ocupa.

3.1.2. Para fins de acumulação ilegal de cargo público, será considerado as matriculas

existentes no Município de qualquer dos Estados da Federação ou de qualquer dos

Estados e da União, suas Autarquias, Empresas Públicas e Fundações.

4. DA PUBLICAÇÃO

4.1.1. O presente Edital de Convocação, com a relação completa dos CONVOCADOS,
estará publicado no Diário Oficial do Município e divulgado na Internet, no Portal da

Transparência do Município, no Portal da Transparência da Câmara Municipal deste
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Município, no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal

e da Câmara Municipal.

41.2. É de inteira responsabilidade do candidato a sua omissão quanto ao que for

publicado ou divulgado.

4.1.3. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. Integram o presente Edital: ANEXO |
- RELAÇÃO DE CANDIDATO CONVOCADO;

ANEXO |l- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA NOMEAÇÃO;
ANEXO Ill - RELAÇÃO DE EXAMES ADMISSIONAIS; ANEXO IV - MODELO DE

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE EXONERAÇÃO A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO;
ANEXO V - MODELO DE TERMO DE DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIMENTO DE

CARGA HORÁRIA; ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO SÓCIO
GERENTE/ADMINISTRADOR DE EMPRESAS VINCULADAS À ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL; ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENS; ANEXO
VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGO
PÚBLICO.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Bernardo, Estado do Maranhão,
aos 17 de março de 2022.

JOÃO BATISTA DE LIMA COSTA

Presidente da Câmara Municipal de São Bernardo - MA
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ANEXO |

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO - MA

CARGO: 127 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO

COLOCAÇÃO CONVOCADO RESULTADO INSCRIÇÃO
01 CARLOS CESAR ROCHA DA SILVA APROVADO 62

CARGO: 125 - COPEIRO (A)
COLOCAÇÃO CONVOCADO RESULTADO INSCRIÇÃO

02 JOILMA DE ARAUJO SILVA CLASSIFICADO 4.551

JOÃO BATISTA DE LIMA COSTA

Presidente da Câmara Municipal de São Bernardo - MA
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ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA NOMEAÇÃO

1. 02 (duas) fotos 3x4 recentes;

2 . Original e fotocopia da Carteira de Identidade ou CNH, legível, (em caso de brasileiro

naturalizado ou de naturalidade portuguesa, estar em conformidade com o inciso Il e

81º do art. 12 da Constituição da República e do Decreto nº 70. 436/72):
3 . Original e fotocópia de Certidão de Quitação Eleitoral (conforme alínea "c" do item 2.1.

do Edital nº 01/2017) que deve ser solicitada no Cartório Eleitoral ou via internet, no sitio

do www .tse.jus.br/eleitor/servicos/cidadao, ou ainda apresentar original e cópia de

votação do 1º turno das eleições 2020;

4 . Original e fotocopia do Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino,

conforme alínea "d" do item 2.1. do Edital nº 01/2017;

5 - Original e fotocópias de Certidão de Antecedentes Criminais, conforme alínea "i" do item

2.1. do Edital nº 01/2017, das:

a) Justiça Estadual, que deve ser solicitada na Comarca em que o candidato residiu nos

últimos 5 anos;

b) Justiça Eleitoral, que pode ser emitida através de internet, no endereço
www .tse.jus.br'eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais e,

c) Justiça Federal, que pode ser emitida através de internet, no endereço
http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/.

6 - Original e fotocópia de Certidão Negativa de Demissão ou Exoneração a Bem do Serviço
Público (conforme alínea "o" do item 2.1. do Edital nº 01/2017, conforme Anexo IV deste

Edital,

7 . Original e fotocópia de Atestado Médico comprovando higidez física mental expedida

pela Junta Médica do Município, exclusivamente para esse fim, conforme alínea "g" do

item 2.1. e conforme alínea "a" do item 10.3. do Edital nº 01/2017, obtido mediante

apresentação dos exames médicos constantes no Anexo Ill deste Edital;
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8. Comprovação da Escolaridade exigida para o cargo ao qual se inscreveu, mediante

apresentação de original e fotocópia de Certificado de Conclusão de Curso, bem como

outros documentos exigidos no Anexo Il do Edital nº 01/2017;

9. Original e cópia de Comprovante de Escolaridade através de Diploma e/ou Certificado

registrado pelo Órgão competente e Histórico Escolar:
10. Original e fotocópia de Termo de Disponibilidade para cumprimento de carga horária,

conforme modelo constante do Anexo V deste Edital;

11. Original e fotocópia de Declaração de que não é sócio-gerente/administrador de

empresas vinculadas à Administração Pública Municipal, conforme modelo constante no

Anexo VI deste Edital;

12. Original e cópia de Declaração de Bens, conforme modelo constante no Anexo VII deste

Edital;

13. Original e cópia de Declaração de não Acumulação llegal de Cargo Público, conforme

aliena "h" do item 2.1. do Edital nº 01/2017, conforme modelo constante no Anexo VIII

deste Edital;

14. Cópia do cartão de conta corrente/conta salário do Banco do Banco do Brasil - Agencia
São Bernardo - MA;

15. Original e cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
16. Original e cópia da Certidão de Nascimento de filho menor de 14 anos de idade, se

houver;

17. Cópia do número de PIS/PASEP caso possua;
18. Original e cópia de comprovante de residência atualizado;

JOÃO BATISTA DE LIMA COSTA

Presidente da Câmara Municipal de São Bernardo - MA



prMU.

DE SÃO BERNARDO

ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

CNPJ: 07.629. 520/0001-07
GABINETE DO PRESIDENTE

Rua Cônego Nestor nº 215-Centro, CEP: 65.550-000.
São Bernardo - MA

ANEXO II
EXAME MÉDICO ADMISSIONAL E DA APRESENTAÇÃO DOS EXAMES DE SAÚDE.

1. Os candidatos convocados deverão comparecer ao exame médico admissional
munido dos exames de saúde abaixo listados:

e Parasitologia de fezes;
e Sumário de urina;
e Hemograma completo;
e Lipidograma total;
e Glicemia de jejum;
e Exame de hanseníase (baciloscopia);
e Sorologia para lues;
e Raio X do tórax;
e Eletroencefalograma;
e Ecodoplercadiograma;
e Atestado de sanidade mental (fornecido por psiquiatra).

2. A realização dos exames é de responsabilidade do candidato.

3. Somente será investido em cargo público o candidato que for julgado apto física e

mentalmente para o exercício do cargo, após submissão ao exame médico pré-

admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado pela Junta Médica Oficial do

Município.

JOÃO BATISTA DE LIMA COSTA

Presidente da Câmara Municipal de São Bernardo - MA
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ANEXO IV

(MODELO)

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE EXONERAÇÃO A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO

Eu, (qualificação completa), portador(a) do RG nº
SSP/ inscrito(a) no CPF/MF sobo nº Tesidente

e domiciliado na nº bairro Cidade
DECLARO NÃO TER SIDO DEMITIDO(a) por justa causa por ato de improbidade ou exonerado(a) a bem
do serviço público, em decorrência de processo administrativo ou judicial.

Ciente da implicação constante no item 10.8. do Edital do Concurso Público nº 001/2017, por ser verdade,
firmo a presente declaração.

São Bernardo - MA de de 2022.

Candidato
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ANEXO V

(MODELO)

MODELO DE TERMO DE DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIMENTO DE CARGA HORÁRIA

Eu, (qualificação completa), portador(a) do RG nº
SSP/ inscrito(a) no CPF/MF sob o nº Tesidente

e domiciliado na » nº, bairro Cidade
DECLARO para os devidos fins e efeitos legais que tenho disponibilidade para cumprimento de carga
horária integral exigida por minha atividade funcional.

Ciente da implicação constante no item 10.8. do Edital do Concurso Público nº 001/2017, por ser verdade,
firmo a presente declaração.

São Bernardo - MA de de 2022.

Candidato
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ANEXO VI

(MODELO)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO SÓCIO GERENTE/ADMINISTRADOR DE EMPRESAS
VINCULADAS À ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL

EU, (qualificação completa), portador(a) do RG nº
SSP/ inscrito(a) no CPF/MF sob o nº Fesidente

e domiciliado na + Nº bairro Cidade
DECLARO junto ao Município de São Bernardo - MA, que não sou sócio gerente/administrador de
empresas que mantenham vínculo com a Administração Municipal.

Ciente da implicação constante no item 10.8. do Edital do Concurso Público nº 001/2017, por ser verdade,
firmo a presente declaração.

São Bernardo - MA de de 2022.

Candidato
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ANEXO VII

(MODELO)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, + (qualificação completa), portador(a) do RG nº
SSP/ inscrito(a) no CPF/MF sob o nº Tesidente

e domiciliado na » nº bairro Cidade
DECLARO nos termos da lei, que até a presente data:

( ) não possuo bens a declarar.

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

RELAÇÃO DE BENS VALOR R$

Ciente da implicação constante no item 10.8. do Edital do Concurso Público nº 001/2017, por ser verdade,
firmo a presente declaração.

São Bernardo - MA de de 2022.

Candidato
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ANEXO VII

(MODELO)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ANÃO ACUMULAÇÃO/ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS
OU FUNÇÕES PÚBLICAS

Eu, + (qualificação completa), portador(a) do RG nº
SSP/ inscrito(a) no CPF/MF sobo nº residente

e domiciliado na » nº bairro cidade
DECLARO que, presentemente:

( ) Não exerço em acumulação remunerada qualquer outro Cargo, Emprego ou Função Pública, no âmbito
da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, abrangendo Autarquias, Fundações, Empresas
Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou
indiretamente pelo Poder Público.

( ) Exerço o(s) cargo(s) público(s), função(es) ou emprego(s) abaixo:

a) cuja jornada de trabalho é de as horas, com carga horária
semanal de horas;

b) cuja jornada de trabalho é de as horas, com carga horária
semanal de horas,

Declaro sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que sou aposentado(a) e
exercia o cargo/empregoffunção pública de e prestava serviços
no(a)

Ciente da implicação constante no item 10.8. do Edital do Concurso Público nº 001/2017, por ser verdade,
firmo a presente declaração.

São Bernardo - MA de de 2022.

Candidato


